






































ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO

SECRETARIA MUNICIPAL GERAL DE GOVERNO
DECRETO N.º 02/2024, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N.º 02/2024, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
 
Dispõe sobre a regulamentação da contratação direta de que trata a Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública
Municipal.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO LARGO, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8, II e XVI, c/c 49, IV e
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em a necessidade de
regulamentação, no âmbito do Poder Executivo do municipal, do
disposto nos artigos 72 a 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 49, IV, da Lei Orgânica do
Município de Rio Largo/AL, que atribui privativamente ao Prefeito
Municipal a expedição de Decreto e dispor sobre a organização e
funcionamento da administração municipal;
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021,
que estabelece novas normas gerais de licitação e contratação para as
Administrações Pública Diretas, autárquicas e fundacionais da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
 
D E C R E T A:
 
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção I
Do objeto e âmbito de aplicação
 
Art. 1º – Este Decreto dispõe sobre a contratação direta prevista nos
artigos 72 a 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
compreendendo os casos de dispensa de licitação, inclusive na forma
eletrônica, e de inexigibilidade, no âmbito da Administração Pública
municipal direta, autárquica e fundacional.
§ 1º – Quando a contratação envolver total ou parcialmente recursos
da União, decorrentes de transferências voluntárias para órgãos ou
entidades municipais, deverão ser observadas as normas previstas no
instrumento de transferência e, nos casos omissos, as normas do ente
federal concedente.
§ 2º Os órgãos e entidades da administração pública municipal, direta
ou indireta, quando da realização de contratações diretas no âmbito
deste município que não decorrerem de verbas da União consectárias
de repasse não obrigatório, seguirão as disposições deste Decreto.
 
Seção II
Das definições
Art. 2º – Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se:
I – contratação direta: hipótese de contratação decorrente de dispensa
ou de inexigibilidade de licitação;
II – dispensa de licitação: contratação de obras, bens e serviços,
inclusive de engenharia, sem prévia licitação, nas hipóteses
autorizadas pelo art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
III – inexigibilidade de licitação: contratação de bens e serviços
quando for inviável a competição, nos termos exemplificativamente
relacionados pelo art. 74 da Lei nº 14.133, de 2021;
IV – aviso de dispensa eletrônica: comunicação de início da fase
externa do processo eletrônico de dispensa de licitação, fornecendo
aos interessados informações suficientes à participação na disputa;
V – processo eletrônico de dispensa: procedimento especial a que se
refere o art. 75, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, e que tem por objetivo
ampliar a competitividade nas contratações por dispensa de licitação,
mediante o recebimento de propostas adicionais pelos interessados,
por meio de lances, cuja proposta será selecionada, obrigatoriamente,
pelos critérios de julgamento “menor preço” ou “maior desconto”;
VI – sistema eletrônico de contratações: sistema informatizado
desenvolvido para o processamento e o registro das contratações



públicas;
VII – Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP: sítio
eletrônico oficial, disponibilizado pelo governo federal, destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de
licitações e contratos administrativos abarcados pela Lei nº 14.133, de
2021;
VIII – Unidade Gestora – UG: é a unidade orçamentária investida do
poder de gerir recursos orçamentários e financeiros próprios ou sob
descentralização de créditos. Cada órgão tem a sua U.G., que
contabiliza todos os seus atos e fatos administrativos, conforme tabela
de dotação orçamentaria, constante no anexo II, do Decreto Municipal
de n° 02, de 05 de janeiro de 2023.
 
CAPÍTULO II
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Art. 3º – A licitação é dispensável nas hipóteses previstas no caput do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021:
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00
(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de
serviços de manutenção de veículos automotores;
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em
edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se
verificar que naquela licitação:
a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas
propostas válidas;
b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente
superiores aos praticados no mercado ou incompatíveis com os
fixados pelos órgãos oficiais competentes;
IV - para contratação que tenha por objeto:
a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira
necessários à manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do
fornecedor original desses equipamentos durante o período de garantia
técnica, quando essa condição de exclusividade for indispensável para
a vigência da garantia;
b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo
internacional específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as
condições ofertadas forem manifestamente vantajosas para a
Administração;
c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a contratação,
no caso de obras e serviços de engenharia, ao valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais);
d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de uso ou de
exploração de criação protegida, nas contratações realizadas por
instituição científica, tecnológica e de inovação (ICT) pública ou por
agência de fomento, desde que demonstrada vantagem para a
Administração;
e) hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros perecíveis, no período
necessário para a realização dos processos licitatórios
correspondentes, hipótese em que a contratação será realizada
diretamente com base no preço do dia;
f) bens ou serviços produzidos ou prestados no País que envolvam,
cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional;
g) materiais de uso das Forças Armadas, com exceção de materiais de
uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios
navais, aéreos e terrestres, mediante autorização por ato do
comandante da força militar;
h) bens e serviços para atendimento dos contingentes militares das
forças singulares brasileiras empregadas em operações de paz no
exterior, hipótese em que a contratação deverá ser justificada quanto
ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e ratificada pelo
comandante da força militar;
i) abastecimento ou suprimento de efetivos militares em estada
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades
diferentes de suas sedes, por motivo de movimentação operacional ou
de adestramento;
j) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos
urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta
seletiva de lixo, realizados por associações ou cooperativas formadas
exclusivamente de pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo
poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de



equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de
saúde pública;
k) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de
autenticidade certificada, desde que inerente às finalidades do órgão
ou com elas compatível;
l) serviços especializados ou aquisição ou locação de equipamentos
destinados ao rastreamento e à obtenção de provas previstas
nosincisos IIeV docaputdo art. 3º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de
2013, quando houver necessidade justificada de manutenção de sigilo
sobre a investigação;
m) aquisição de medicamentos destinados exclusivamente ao
tratamento de doenças raras definidas pelo Ministério da Saúde;
V - para contratação com vistas ao cumprimento do disposto nosarts.
3º,3º-A,4º,5ºe20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004,
observados os princípios gerais de contratação constantes da referida
Lei;
VI - para contratação que possa acarretar comprometimento da
segurança nacional, nos casos estabelecidos pelo Ministro de Estado
da Defesa, mediante demanda dos comandos das Forças Armadas ou
dos demais ministérios;
VII - nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio,
intervenção federal ou de grave perturbação da ordem;
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no
prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da
emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos
contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no
disposto neste inciso;
IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de
bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que
integrem a Administração Pública e que tenham sido criados para esse
fim específico, desde que o preço contratado seja compatível com o
praticado no mercado;
X - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para
regular preços ou normalizar o abastecimento;
XI - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou
com entidade de sua Administração Pública indireta que envolva
prestação de serviços públicos de forma associada nos termos
autorizados em contrato de consórcio público ou em convênio de
cooperação;
XII - para contratação em que houver transferência de tecnologia de
produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde (SUS), conforme
elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião
da aquisição desses produtos durante as etapas de absorção
tecnológica, e em valores compatíveis com aqueles definidos no
instrumento firmado para a transferência de tecnologia;
XIII - para contratação de profissionais para compor a comissão de
avaliação de critérios de técnica, quando se tratar de profissional
técnico de notória especialização;
XIV - para contratação de associação de pessoas com deficiência, sem
fins lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgão ou entidade da
Administração Pública, para a prestação de serviços, desde que o
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado e os
serviços contratados sejam prestados exclusivamente por pessoas com
deficiência;
XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por
finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino,
pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e
tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa
e financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição
dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado
tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins
lucrativos;
XVI - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de
insumos estratégicos para a saúde produzidos por fundação que,
regimental ou estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da
Administração Pública direta, sua autarquia ou fundação em projetos
de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional,
científico e tecnológico e de estímulo à inovação, inclusive na gestão



administrativa e financeira necessária à execução desses projetos, ou
em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos
estratégicos para o SUS, nos termos do inciso XII destecaput, e que
tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à entrada
em vigor desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com
o praticado no mercado;
XVII - para contratação de entidades privadas sem fins lucrativos para
a implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à
água para consumo humano e produção de alimentos, a fim de
beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas pela seca ou pela
falta regular de água; e
XVIII - para contratação de entidades privadas sem fins lucrativos,
para a implementação do Programa Cozinha Solidária, que tem como
finalidade fornecer alimentação gratuita preferencialmente à
população em situação de vulnerabilidade e risco social, incluída a
população em situação de rua, com vistas à promoção de políticas de
segurança alimentar e nutricional e de assistência social e à efetivação
de direitos sociais, dignidade humana, resgate social e melhoria da
qualidade de vida.
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites
referidos nos incisos I e II docaputdeste artigo, deverão ser
observados:
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela
respectiva unidade gestora;
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.
§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II docaputdeste artigo serão
duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio
público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências
executivas na forma da lei.
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II docaputdeste artigo
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II docaputdeste artigo
serão preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo
extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
§ 5º A dispensa prevista na alínea “c” do inciso IV docaputdeste
artigo, quando aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá
procedimentos especiais instituídos em regulamentação específica.
§ 6º Para os fins do inciso VIII docaputdeste artigo, considera-se
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores
praticados pelo mercado na forma doart. 23 desta Leie adotadas as
providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que
deram causa à situação emergencial.
§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contratações de
até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído
o fornecimento de peças.
 
DO PROCEDIMENTO
Instrução
Art. 4º O procedimento de dispensa de licitação, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:
- documento de formalização de demanda;
– estimativa de despesa, nos termos do Decreto Municipal n° 050, de
27 de dezembro de 2022, quando se tratar de contratações diretas que
não decorram de verbas da união, consectárias de repasse não
obrigatório, e nos casos em que se tratar de recursos de transferências
voluntarias serão observadas a Instrução Normativa nº 65, de 7 de
julho de 2021.
- Termo de referencia ou projeto básico ou projeto executivo, e se for
o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos;
- Autorização da autoridade competente;
- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
- minuta de contrato, se for o caso;



- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
- parecer jurídico, que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos;
- despacho do controle Interno, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
- Ratificação da autoridade competente.
§ 1º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do
art. 4º, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso IV do caput, quando da formalização do contrato ou
de outro instrumento hábil.
§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão
ou entidade promotora do procedimento.
 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
ELETRÔNICA
Art. 5° A Dispensa Eletrônica será realizada por meio do Sistema de
Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0, disponibilizada pela
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, para a
realização dos procedimentos de contratação direta de obras, bens e
serviços, incluídos os serviços de engenharia.
§ 1º Os órgãos e entidades da Administração Pública não integrantes
do Sistema de Serviços Gerais - Sisg, no âmbito da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, interessados em utilizar o Sistema
Dispensa Eletrônica de que trata o caput do art. 6º, poderão celebrar
Termo de Acesso ao Comprasnet 4.0, conforme disposto na Portaria nº
355, de 9 de agosto de 2019.
§ 2º Em caso de não utilização do Sistema Dispensa Eletrônica pelos
órgãos e entidades, de que trata o art. 2º da Instrução Normativa nº
67/2021, o procedimento estabelecido deverá ocorrer em ferramenta
informatizada própria ou outros sistemas disponíveis no mercado,
desde que estejam integrados à Plataforma +Brasil, nos termos do
Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de 2019.
 
HIPÓTESES DE USO
Art. 6º Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto noinciso I
docaputdo art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto noinciso II
docaputdo art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto noinciso III e seguintes docaputdo
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível; e
IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº
14.133, de 2021.
Paragrafo unico: Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia
justificativa da autoridade competente, a utilização da forma
presencial das dispensas de licitação, elencadas nos incisos I, II, III e
IV deste decreto, desde que comprovada a inviabilidade técnica ou a
desvantagem para a Administração na realização da forma eletrônica.
 
DO PROCEDIMENTO ELETRONICO
Art. 7º O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes
informações para a realização do procedimento de contratação:
- a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;
- as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do
disposto no inciso II do art.5º, observada a respectiva unidade de
fornecimento;
- o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou
realização da obra;
- o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006;
VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela
inexecução total ou parcial do ajuste;
VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário
comercial, e o endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento.



Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 7º, oprazo
fixado para abertura do procedimento e envio de lances, não será
inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso
de contratação direta.
Art. 8º O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender, bem
como publicado no diario oficial dos municipios - AMA.
Art. 9º O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de
contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema
de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo,
ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes
informações:
- a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a
Administração Pública;
- o enquadramento na condição de microempresa e empresa de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
quando couber;
- o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais
da contratação, constantes do procedimento;
- a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;
- o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e
- o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133,
de 2021.
Art. 10º Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 10º, o
fornecedor poderá parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá
às seguintes regras:
- a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e
- os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I.
§ 1º O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor
superior a lance já registrado por ele no sistema.
§ 2º O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
contratante, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente
aos órgãos de controle externo e interno.
Art. 11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.
 
DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE
LANCES
Art. 12. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será
automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis) horas ou superior a 10
(dez) horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido
no caput, o procedimento será encerrado e o sistema ordenará e
divulgará os lances em ordem crescente de classificação.
Art. 13. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior
percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.
§ 1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele
que for recebido e registrado primeiro no sistema.
§ 2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que
inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
Art. 14. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do fornecedor.



Art. 15. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do
recebimento de seu lance.
 
DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO
Art. 16. Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do
art. 13, o órgão ou entidade realizará a verificação da conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.
Art. 17. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais
vantajosas.
§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa, nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução Normativa nº 65,
de 2021, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal
e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no
procedimento e os valores por eles ofertados.
§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na
ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo
de contratação.
Art. 18. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação, observado o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 16.
Art. 19. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá
solicitar, por meio do sistema, o envio da proposta no prazo de até 30
(trinta) minutos, podendo ser prorrogado por igual período, contado da
solicitação do agente de contratação no sistema e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado pelo
vencedor.
Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija
apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos
custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser
encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à
proposta vencedora.
Art. 20. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão
exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133,
de 2021.
§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada
no Sicaf, bem como só poderá participar da contratação direta os
interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, por meio do sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br.
§ 2º O disposto no § 1º deve constar expressamente do aviso de
contratação direta.
§ 3º Na hipótese de necessidade de envio de documentos
complementares aos já apresentados para a habilitação, na forma
estabelecida no § 1º, ou de documentos não constantes do Sicaf, o
órgão ou entidade deverá solicitar ao vencedor, por meio do sistema, o
envio no prazo de até 30 (trinta) minutos, podendo ser prorrogado por
igual período, contado da solicitação do agente de contratação no
sistema.
Art. 21. No caso de contratações para entrega imediata, considerada
aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de
fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um
quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e
nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que
trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021,
somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da
regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a
quitação com a Fazenda Federal.
Art. 22. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art.
19, o fornecedor será habilitado.
Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às
exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação.
Art. 23. No caso do procedimento restar fracassado ou deserto, o
órgão ou entidade poderá:



I - republicar o procedimento;
- fixar prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da cientificação no
sistema, para que os fornecedores interessados possam adequar as suas
propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou
- valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas.
Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser
utilizado nas hipóteses de o procedimento restar deserto.
 
DA REGULARIDADE DO PROCESSO
Art. 24. Ao final da fase de declaração do vencedor pelo Agente de
Contratação, o procedimento de contratação direta seguirá para o
órgão de assessoramento jurídico e controle interno da Administração,
que realizarão controle de legalidade.
Art. 25. A Procuradoria Geral do Município realizará o controle prévio
de legalidade, mediante a análise estritamente jurídica da contratação,
podendo:
I - Opinar pela aprovação, com ou sem ressalvas, e encaminhar os
autos a Controladoria Geral do Município.
II – Opinar pela reprovação, e encaminhar os autos a autoridade
competente para ciência e providências.
III - Solicitar diligências que entender necessárias, encaminhando para
saneamento diretamente ao setor responsável pela alteração, definindo
a ordem se mais de um. Saneado o processo, será emitida opinião
estritamente jurídica nos termos dos incisos I e II deste artigo.
IV – A opinião estritamente jurídica emitida será sempre devidamente
motivada, não estando vinculada a autoridade superior ao seu
cumprimento.
Art. 26. A Controladoria Geral do Município analisará o
procedimento, podendo:
I - Aprovar, emitindo Certidão de Regularidade do processo, ou
reprovar. Em ambos os casos encaminhará os autos a autoridade
competente para providências.
II - Solicitar alterações que entender necessárias, encaminhando para
saneamento diretamente ao setor responsável pela alteração, definindo
a ordem se mais de um, com devolução para verificação do
cumprimento delas.
III - O parecer e despacho, serão sempre devidamente motivados e
sempre em caráter opinativo, não estando vinculada a autoridade
superior ao cumprimento dos termos do Parecer.
 
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
Art. 27. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo
será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e
homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto
no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CAPITULO III
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Art. 28 – As hipóteses previstas no art. 74 da Lei nº 14.133, de 2021
são exemplificativas, sendo inexigível a licitação em todos os casos
em que for inviável a competição.
§ 1º – Para fins do disposto no inciso I do caput do art. 74 da Lei nº
14.133, de 2021, o órgão ou a entidade deverá demonstrar a
inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade,
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou
prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,
vedada a preferência por marca específica.
§ 2º – Para fins do disposto no inciso II do caput do art. 74 da Lei nº
14.133, de 2021, considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou
jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento
que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no
País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico,
afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por
meio de empresário com representação restrita a evento ou local
específico.
§ 3º – Para que fiquem caracterizadas, as hipóteses de inexigibilidade
previstas no inciso III do caput do art. 74 da Lei nº 14.133, de 2021
dependem da comprovação dos requisitos da especialidade do serviço
técnico de natureza predominantemente intelectual e da inviabilidade



de competição, aliados à notória especialização do contratado,
observados os seguintes aspectos:
I – considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato;
II – é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de
profissionais distintos daqueles que tenham justificado a
inexigibilidade.
III – a motivação do ato deve demonstrar, além do cumprimento dos
requisitos do parágrafo terceiro, porque o profissional ou empresa
escolhido é o mais adequado à satisfação do objeto do contrato,
merecendo confiança superior a de outros profissionais ou empresas
com notória especialização eventualmente existentes.
IV – a inviabilidade de competição não ocorre somente quando
inexistir mais de um interessado apto, ocorrendo também quando a
realização da licitação é inadequada para obtenção da proposta mais
vantajosa para a Administração, como, exemplificativamente, pela
impossibilidade de fixar critérios objetivos de julgamento para a
escolha do licitante vencedor.
§ 4º – Nas contratações com fundamento no inciso V do caput do art.
74 da Lei nº 14.133, de 2021, devem ser observados os seguintes
requisitos:
I – avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos
de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização,
e do prazo de amortização dos investimentos;
II – certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e
disponíveis que atendam ao objeto; e
III – justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser
comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem
para ela.
§ 5º – Se a inviabilidade de competição decorrer de processo de
padronização, deverá ser demonstrado nos autos que o processo
observou o disposto no art. 43 da Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 29 – Compete ao agente público responsável pela condução do
processo de contratação direta, no caso de inexigibilidade de licitação,
a adoção de providências que assegurem a veracidade do documento
de exclusividade apresentado pelo futuro contratado a que se refere o
§1º do art. 27 deste Decreto.
Art. 30 – É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de
publicidade e divulgação, bem como a preferência por marca
específica.
Parágrafo Único – Excepcionalmente, poderão ser adquiridos bens de
marcas específicas ou contratados serviços com prestador específico
para cumprimento de ordem judicial, quando a decisão indique a
marca ou o prestador a ser contratado pelo órgão ou entidade da
Administração Pública estadual.
Art. 31 - O procedimento de Inexigibilidade de licitação, será
instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
I - documento de formalização de demanda, contendo as razões das
escolhas e a justificativa dos valores;
II – Termo de referencia ou projeto básico ou projeto executivo, e se
for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos;
III - Autorização da autoridade competente;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - minuta de contrato, se for o caso;
VI - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VII - parecer jurídico, que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos;
VIII - despacho do controle Interno, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
IX - Ratificação da autoridade competente.
Parágrafo único: O ato que ratifica a inexigibilidade de licitação
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do procedimento.
 
CAPÍTULO IV
DA ASSINATURA E PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
Art. 32 – O fornecedor selecionado terá o prazo de 3 (dias) dias úteis
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de



Contrato ou aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei n.º
14.133, de 2021.
§ 1º – O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,
por igual período, mediante solicitação da parte durante seu
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado
seja aceito pela Administração.
§ 2º – Previamente à emissão da Nota de Empenho, o órgão ou
entidade contratante deverá verificar a regularidade fiscal do
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos no
§4º, do art. 91, da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 3º – Caso decorram mais de 3 (três) dias úteis entre a verificação de
que trata o §2º deste artigo e a formalização do Termo de Contrato,
quando houver, a verificação deverá ser renovada.
Art. 33 – A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e deverá
ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua
assinatura.
§ 1º – Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a
partir de sua assinatura e deverão ser publicados no prazo previsto no
caput deste artigo, sob pena de nulidade.
§ 2º – A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente
à contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade,
deverá identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da
banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da
infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas
específicas.
 
CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Aplicação
Art. 34. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis,
sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou
da rescisão do instrumento contratual.
Parágrafo Único – Para fins deste Decreto, equipara-se ao licitante o
fornecedor ou prestador de serviço que oferece proposta, nos termos
do art. 6º, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações gerais
Art. 35. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e
durante o envio de lances observarão o horário de Brasília, inclusive
para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.
Art. 36. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que utilizem
o Sistema de Dispensa Eletrônica responderão administrativa, civil e
penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas
de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas.
Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a
integridade dos dados e informações da ferramenta informatizada de
que trata este decreto, protegendo-os contra danos e utilizações
indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua atuação.
Art. 37. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa
Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão ou
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros
não autorizados.
Art. 38. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Instrução
Normativa serão dirimidos pelo Chefe do Executivo.
 
Vigência
Art. 39. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
 
Rio Largo, 31 de Janeiro de 2024.
 
GILBERTO GONÇALVES DA SILVA
Prefeito do Município de Rio Largo/AL



 
ANEXO I
MODELO DE MINUTA PADRÃO
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO
 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO
LARGO - AL, por meio do Setor de Compras, realizará Dispensa
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do
art. 75, inciso I e II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislações aplicáveis.
 
DATA DA SESSÃO: XX/XX/2024.
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 09h00 às 15h00. (A
convocação para a apresentação das propostas ajustadas ao valor final,
após a fase de lances, ocorrerá, no dia XX.XX/2024, às XXh00,
horário de Brasília, observando o prazo constante no item 5.4).
Critério de Julgamento: menor preço.
Ou Regime de Execução: (Empreitada por Preço global ou Unitário
ou menor)
Link para cadastramento da proposta e para a sessão:
https://www.gov.br/compras/pt-br/
 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
Contratação de empresa especializada para fornecimento/ ou
aquisição de XXXXXXXXXXXX, visando ao atendimento de
demanda, durante o exercício de 2024, da Sede da Prefeitura
Municipal de Rio Largo - AL, conforme condições, quantidades e
especificações estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.
O endereço do imóvel onde será prestado o serviço e/ou entregue o
objeto encontra-se no Termo de Referência e/ou no contrato, caso seja
celebrado para a presente contratação, assim como as especificações,
quantitativos e demais regras contratuais.
Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto
descritas no SIASG/Compras.gov e as especificações e descrições
constantes no Termo de Referência, prevalecerão as do Termo de
Referência e seus anexos.
O valores estimados para o objeto, considerados PREÇOS
MÁXIMOS ACEITÁVEIS para a contratação do objeto e para
aceitação da proposta são os constantes no item XX, do ANEXO X
(Termo de Referência), devendo a licitante vencedora apresentar sua
proposta atualizada ajustando seus valores aos valores máximos
unitários e totais aceitáveis, sob pena de desclassificação, caso não
adeque sua proposta.
 
PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
A participação se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov, disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br/.
O procedimento será divulgado no Compras.gov.br, no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender e no
Diário Oficial dos Municipios Alagoanos - AMA.
O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo
Compras.gov.br.
O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa
Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a este órgão a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros não autorizados.
Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e
seu(s) anexo(s);
Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;
Que se enquadrem nas seguintes vedações:
Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;



Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;
Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;
Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;
Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP,
atuando nessa condição (Acórdão TCU nº 746/2014 – Plenário); e
Sociedades cooperativas.
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa
eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E
CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará
com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação
Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de
Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a
marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.
A contratação ocorrerá por item e/ou lote, conforme item xxxx, do
ANEXO I (Termo de Referência). Havendo mais de um item ou lote
faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.
Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o
preço, vinculam a Contratada.
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços.
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o
que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às
seguintes declarações:
que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;



que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021;
que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas
no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.
93 da Lei nº 8.213/1991.
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição.
O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado
ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de
valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável.
Feita essa opção, os lances serão enviados automaticamente pelo
sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o
intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.
Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de
Contratação Direta;
O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a
fase de disputa, desde que não assuma valor superior ao lance já
registrado por ele no sistema.
O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais
participantes do certame e para o órgão contratante. Apenas os lances
efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na
forma da seção seguinte deste Aviso.
 
FASE DE LANCES
A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação
Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para
o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização dos
lances também já previsto neste aviso.
Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item e/ou por
lote.
O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior
percentual de desconto (se o caso) em relação ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores
ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor
por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.
O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao que cobrir a melhor oferta é de 0,01 (um centavo) ou 0,01%.
Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que
for recebido e registrado primeiro no sistema.
Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de
sua proposta.
Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
fornecedor.
+Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de
lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação
dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO



O critério de julgamento adotado será o menor preço e/ ou maior
desconto percentual, observadas as exigências contidas neste Aviso
de Contratação Direta e seus anexos.
Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
No caso de o preço da proposta melhor classificada estar acima do
estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições
mais vantajosas.
Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta
com preço compatível ao estimado pela Administração.
A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação.
Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta melhor
classificada terá o prazo de máximo de 30 (trinta) minutos, contado
da solicitação no sistema, para responder à convocação de negociação,
se for o caso, observados os itens 5.3.1 e 5.3.2
Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado
na ata do procedimento da dispensa eletrônica.
Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta
adequada ao último lance e, se necessário, de documentos
complementares.
São considerados, também, documentos complementares as
declarações abaixo, que poderão ser enviadas, juntamente, com a
proposta vencedora ou para a contratação:
ANEXO III – Modelo Declaração de Sustentabilidade Ambiental;
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Trabalho
Escravo, Não Exploração de Trabalho Infantil e Não Discriminação.
Fica estabelecido prazo máximo de 1 (uma) hora, contado da
solicitação no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado ou
negociado.
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,
a contar da data de sua apresentação, sendo considerada a data de
realização da sessão.
Será desclassificada a proposta que:
contiver vícios insanáveis;
não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso
ou em seus anexos;
apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;
não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
aviso ou seus anexos, desde que insanável.
Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será
considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade
da proposta.
 
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.



As consultas aos cadastros referidos acima podem ser supridas através da Consulta Consolidada

de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), em

conjunto com a Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

(https://certidoes.cgu.gov.br/consulta-inicial)

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação
Direta
 
HABILITAÇÃO
Os documentos solicitados do fornecedor mais bem classificado, após
a etapa de lances, a serem exigidos para fins de habilitação são os
seguintes:
Documentos referentes à HABILITAÇÃO JURÍDICA, constantes
no nível II, do SICAF.
Documentos referentes à HABILITAÇÃO FISCAL E
TRABALHISTA, constante no nível III - Regularidade Fiscal e
Trabalhista Federal, do SICAF.
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será
verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário):
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no
sítio Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas
Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência
(portaltransparencia.gov.br) , nos termos da Portaria 516 de
15/03/2010/CGU;
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
Justiça – CNJ, no sítio
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; e
Relação de licitantes inidôneas do Tribunal de Contas da União –
TCU, no sítio
http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/responsabilizacao/inidoneos;
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pelo
CGU, que apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das
punições previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), no sítio
Detalhamento da Penalidade – Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP) - Portal da transparência (portaltransparencia.gov.br)
.

 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.
O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação
Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.
Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por
ele abrangidos.
É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da
sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.
O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais
emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).
Nos casos de empresas de pequeno porte, microempresas e
microempreendedor individual, havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,



prorrogável por igual período, a critério da administração pública,
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento
do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa, conforme disposto no Art. 43, §1º da
Lei complementar nº 123 de 2006 c/c, Lei Complementar 147/2014.
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digital.
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na
Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis
do último exercício.
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
6.7.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar
em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e
horário para a sua continuidade.
Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.
Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação, o órgão examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação.
Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor
será habilitado.
 
CONTRATAÇÃO
Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação,
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
A empresa vencedora será notificada, por meio do e-mail constante
em sua proposta de preços, para, no prazo de 3 (tres) dias seguintes à
notificação, para assinar o contrato e/ou a ata de registro de preços.
O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma)
vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e
aceita pela Administração.
O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida
à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no
Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os
direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma
Lei.
O prazo de vigência da contratação é até xxxxxx, improrrogável,
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.
Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas
neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.
 
SANÇÕES
Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais
sejam:
dar causa à inexecução parcial do contrato;



dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
dar causa à inexecução total do contrato;
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem
motivo justificado;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a
execução do contrato;
 
fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução
do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as
condutas dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal.
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.
O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:
Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que
exceder os prazos de entrega e/ou atendimento às solicitações da
fiscalização da PMRL indicadas no presente termo de referência,
sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;
multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por
qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
Impedimento de licitar e contratar no âmbito desta municipalidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a
8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;
Na aplicação das sanções serão considerados:
a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 
os danos que dela provierem para a Administração Pública;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.



A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784,
de 1999.
As notificações poderão ser realizadas por meio eletrônico, com fulcro
no art. 5º e parágrafos, da Lei nº 11.419/2006.
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
O procedimento será divulgado no Compras.gov e no Portal Nacional
de Contratações Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente
aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado – Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha
de fornecimento que pretende atender.
 
No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
republicar o presente aviso com uma nova data;
Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas.
No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.
Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser
utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores
interessados (procedimento deserto).
Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza
pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação
Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente
da Administração na respectiva notificação.
Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário.
Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante
o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para
contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa
ao procedimento.
No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.
Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Aviso.
Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto
descritas no Compras.gov e as especificações e descrições constantes



 

Item

 

ESPECIFICAÇÃO

 

U.M.

 

Quantidade

Valor

unitário (R$)

 

Valor total

(R$)

 

1

XXXXXXXXXXXXXXXXX  

UN

 

XXXXXX

  

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (R$)  

deste Aviso de Dispensa Eletrônica, prevalecerão as desse Aviso de
Dispensa Eletrônica e seus anexos.
Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,
os seguintes anexos:
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.
ANEXO II – PROPOSTA
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA
DE TRABALHO ESCRAVO, NÃO EXPLORAÇÃO DE
TRABALHO INFANTOJUVENIL E NÃO DISCRIMINAÇÃO
 
Rio Largo - AL, XXX de XXX de 2024.
 
________________
XXXXXXXXXXX
Agente de contratação da Dispensa Eletrônica
 
ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA
 
À Prefeitura Municipal de Rio Largo/AL, Apresentamos nossa
proposta referente à seleção:
DADOS DA EMPRESA
Razão Social:
CNPJ:
Inscrição Estadual/Municipal ou do Distrito Federal:
Endereço/CEP:
Telefones/fax de contato:
E-mail:
Banco:
Agência:
Conta Corrente:
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA
A CONTRATAÇÃO:
Nome:
Endereço:
CPF:
RG/ÓRGÃO EXPEDIDOS:
Cargo/Função:
Naturalidade:
Nacionalidade:
Estado Civil:
 
DECLARAÇÕES
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas
as condições contidas no Termo de Referência desta seleção e seus
anexos, bem como verificamos todas as especificações nele contidas,
não havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou
documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as
condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim
como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto,
assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou
omissões existentes nesta proposta.
O prazo de validade da proposta de preços é de corridos, contados da
data de abertura da seleção.
Declaramos que, nos preços cotados, estão inclusos todos os custos
necessários para a prestação de serviço objeto da presente seleção,
bem como todos os materiais, equipamentos, impostos, encargos
(trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, etc.), taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, transporte, treinamento, garantia e
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto
licitado constante da proposta.
 

 
O prazo de entrega deverá ser de, no máximo, XXXXX (XXXXX)
dias, a partir da data da solicitação.



ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
XXXXXXXXXXXXXXXXX
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA
 
ANEXO III
 
DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
 
(NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato
representada por (REPRESENTANTE DA EMPRESA), portador do
RG nº ….........., inscrito sob CPF nº .................., sob as penas da lei,
para todos os fins, na qualidade de proponente na presente
CONTRATAÇÃO DIRETA, realizado pela Prefeitura Municipal de
Rio Largo/AL, que atende aos critérios de sustentabilidade ambiental,
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme
estabelece o art. 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA
__________________________
Empresa Licitante
(responsável: nome, cargo e assinatura)
 
ANEXO IV
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
TRABALHO ESCRAVO, NÃO EXPLORAÇÃO DE
TRABALHO INFANTOJUVENIL E NÃO DISCRIMINAÇÃO
(NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato
representada por (REPRESENTANTE DA EMPRESA), portador do
RG nº ….........., inscrito sob CPF nº ............., sob as penas da lei, para
todos os fins, na qualidade de proponente na presente
CONTRATAÇÃO DIRETA, realizado pela Prefeitura Municipal de
Rio Largo/AL, DECLARA:
( ) Não ter sido condenada, a licitante ou seus dirigentes, por infringir
as leis de combate à discriminação, em todas as suas formas, por
motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe:
a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3º; inciso I do
art. 5º; e
os arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 12.288, de 20
de julho de 2010.
( ) Não explorar o trabalho infantojuvenil, em atenção ao que dispõe:
o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988;
o Título III do Capítulo IV do Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de
1943 (CLT);
os arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990 (ECA);
a Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990;
o Decreto nº 6.841, de 12 de junho de 2008, o qual trata da proibição
das piores formas de trabalho infantil e ação imediata para sua
eliminação.
( ) Não praticar, de nenhuma forma, ações que possam ser
enquadradas nos arts. 1º e 170 da Constituição Federal, nos arts. 149,
203 e 207 do Código Penal (dispositivos que tratam do trabalho
análogo ao de escravo e tráfico de pessoas para esse fim), Decreto nº
5.017/2004, que promulga o Protocolo de Palermo e as convenções
OIT 29 e 105.
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA
__________________________
Empresa Licitante
(responsável: nome, cargo e assinatura)
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